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PORTARIA Nº 137/2026, DE 30 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal TAIS ALVES DE 
SOUZA BALBO, ocupante do cargo de Enfermeiro, regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, 
referentes ao período aquisitivo de 01/06/2024 a 31/05/2025, com período de gozo de 
02/05/2026 a 11/05/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 30 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 138/2026, DE 4 DE MAIO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo 
Período 

aquisitivo 
Período de 

gôzo 

Mariana Lopes Teodoro da 
Silva 

Terapeuta Ocupacional 
02/05/2024 a 
01/05/2025 

04/05/2026 a 
13/05/2026 

Eurides Vicentin Junior Motorista 
01/04/2024 a 
31/03/2025 

04/05/2026 a 
23/05/2026 

Denis Pereira Calado Motorista 
14/02/2023 a 
13/02/2024 

04/05/2026 a 
23/05/2026 

Angelica Baggio Assistente Social 
05/11/2024 a 
04/11/2025 

06/05/2026 a 
15/05/2026 

 
 

PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 4 de maio de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 139/2026, DE 4 DE MAIO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo 
com o artigo 87 da Lei Municipal 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo Período aquisitivo Período de gôzo 

Edmir Gomes da Silva Assessor Jurídico 
01/11/2023 a 
31/10/2024 

04/05/2026 a 
13/05/2026 

Danilo Ribeiro de Souza Serviços Gerais 
13/02/2023 a 
12/02/2024 

04/05/2026 a 
23/05/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 4 de maio de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 140/2026, DE 4 DE MAIO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares à servidora pública municipal MARIA ELZA GOMES DA 
SILVA BOMBARDA, ocupante do emprego público de Escriturário, regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, de acordo com o artigo 129 da CLT, referentes ao 
período aquisitivo de 06/05/2024 a 05/05/2025, com período de gozo de 04/05/2026 a 
13/05/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 4 de maio de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 141/2026, DE 4 DE MAIO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A SERVIDORES. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, de acordo com o artigo 129 da CLT, 
concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo com o artigo 143 da CLT: 
 

Servidor 
Emprego Público / 

Função 
Período 

aquisitivo 
Período de gôzo 

Oscar Pereira Morais Motorista 
01/05/2024 a 
30/04/2025 

04/05/2026 a 
23/05/2026 

Antonio Carvalho dos Santos Motorista 
04/04/2023 a 
03/04/2024 

04/05/2026 a 
23/05/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 4 de maio de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 142/2026, DE 4 DE MAIO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTE PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER ao servidor público municipal SERGIO DONIZETI DEZANI, ocupante do 
emprego público de Agente Sanitário, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
licença-prêmio referente ao período trabalhado de 01/07/2020 a 30/06/2025, concedidos 45 
dias em dinheiro, de acordo com a Lei Municipal nº 1.266/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 4 de maio de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 143/2026, DE 5 DE MAIO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal SARA KETHELY DE 
LIMA QUINTANA PILLON, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, regido 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da 
Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 15/07/2025 a 14/07/2026, 
concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal 
nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 5 de maio de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 144/2026, DE 6 DE MAIO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER à funcionária pública municipal MARLY CRISTINA DE ANDRADE VIEIRA, 
ocupante do cargo de Servente, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 
de Iacri, licença-prêmio referente ao período trabalhado de 01/07/2003 a 30/06/2008, 
concedidos 45 dias em dinheiro, de acordo com os artigos 95 a 102 da Lei Municipal nº 
1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 6 de maio de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 145/2026, DE 7 DE MAIO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo 
com o artigo 87 da Lei Municipal 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo Período aquisitivo Período de gôzo 

Gidel Biscolchini 
Operador de 

Máquinas 
31/05/2023 a 
30/05/2024 

07/05/2026 a 
26/05/2026 

Reginaldo Aparecido 
Mardegan 

Motorista 
10/04/2023 a 
09/04/2024 

07/05/2026 a 
26/05/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 7 de maio de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 


